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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
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acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.147, DE 22 DE ABRIL DE 2020
“Estende o prazo da quarentena de 
que trata o Decreto nº 3.133, de 23 
de março de 2020, e dá providências 
correlatas.”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a Lei Orgânica lhe 
confere,

Considerando as recomendações da Organização 
Mundial de Saúde – OMS;

Considerando as recomendações da Secretaria 
Municipal de Saúde;

Considerando a Medida Provisória nº 927, de 22 de 
março de 2020 do Governo Federal;

Considerando o Decreto Municipal nº 3.132 de 16 de 
março de 2020;

Considerando o Decreto Municipal nº 3.133 de 23 de 
março de 2020;

Considerando o Decreto Estadual nº 64.946, de 17 de 
abril de 2020 do Governo do Estado de São Paulo,

Considerando a necessidade de conter a disseminação 
da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde,

Decreta:

Artigo 1º. Fica estendido até 10 de maio de 2020 o 
período de quarentena de que tratam os artigos 2º, artigo 
4º e artigo 6º do Decreto nº 3.133, de 23 de março de 
2020, como medida necessária ao enfrentamento da 
pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus), no município 
de Coroados/SP.

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Coroados/SP, 22 de abril de 2020.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Publique-se e registre-se como de costume.
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